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Santo Antonio do LCSI e
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova históri

ADM.20r7 /2020

De: Assessoria Jurídica da prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da prefeitura Municipal de Santo Antonio do LesteProcesso Administrativo Licitató rio no 015/2019, Pregão presencial n. 004/2019/pMSAL
Tema: Pregão Presencial de registro de preços parâ futurâ e eventual contratação de e resapara fornecimento de vestuário e enxoval de uso hospitalâr para atender as necessid ades daSecretaria Municipal de Saúde.

início com a solicitação ao Exmo. Sr. prefeito
Municipal, da Secretaria Municipal de Saúde. por sua titular, Sra. Elaine de Fátima Mors, nomeadavia PoÍaria Municipal de n 25612017, devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dosMunicípios do Estado de Mato Grosso _ no 2.763 - ano XII - de 04/0712017 . Seguiu_se a partir daítodas as medidas legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes competen qualstessejam: Gerente de Cidade, Secretaria de Fmanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria deContabilidade , Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se formalmentenos termos requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste processo
Administrativo, sendo que a Assessori a Jurídica o faz nos termos deste PARECER, ratificandoformal e legalmente todos os

e- marl

Preliminarmente, temos que o pARECER JURÍDIC, é sempre procedimento deorientagão formal e legal dos atos a serem praticados pela Administração h:uiica, quarrao solicitadopor quem de Direito, e não é impositivo nem viaculativo, não podendo adentrar no mérito daoportunidade e conveniência,_ exclusivos do gestor, não obstante ser imperativo que todo atoadministrativo deve seguir e observar os princípios 6rfujcos da Administração pública, quais sejam,

lyl}trl.oessoatidads Moralidade, publicidade e Eficiência, .rá" d; ;;;;lr[crn.u, a.
caoa caso concreto-

Ancorado no fato de que em tese o pARECER JURTDIC. nasce da observação documprimento dos princípios e nonnas do Direito Administrativo público e, em cada caso concreto,
da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do serviço ouproduto pelo agente público competente para tar até homol0gação de todo o processoadministrativo, é imperioso que tal pARECER seja emitido após a prática de todos os demais atosadministrativos e devidamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a seobserr"'ar quanto à formalidade e legalidadà de todos os atos praticados.

com o exposto, em análise das formalidades dos atos administrativos que compõe esteProcesso Administrativo Licitatório 
-n. 015/2019, p."gão p.esencial n" 004/2019/PMSAL.tendo como objeto a eventuar. aquisiçâo 

" "orr..qo"r,. fatura de fomecimento d. .il;;;Irecargas de oxigênio para atender as necessidades das Secretarias do Município d; a;r;" Anrôniodo Leste.
A equipe/comissão de._Licitação do Município de Santo Antônio do Leste/MT, neste atorepresentada pelo servidor Eriks Matos da silva, piesidente da comissão de Licitação, designadaüa Portaria n" 196120).9, publicada no Jornal oficàl Eletrônico dos Municípios do Estado de MatoGrosso no 3198 - ano XIV' aos 02 de. abril de 2019, submete e requer u up...iuçao ;uriar.u .emissão de respectivo PARECER JURÍDICo o presente processo administrativo supracitado,com objeto acima citado.
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Art. " A licita desti -se a ntir a ob ryan do n

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras eprocedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento, devem
9b-servar 

os Princípios constitucionais da Legalidade, Imiessoalidade, Moralidade, publicidade eEÍiciência, e a não observância gera efeitos e .un.á", nu, ,.*;r;d_;;;;-ü 
"ü " 

p"rut,conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos dasmesmas nornas vigentes.

A constituição Federal em seu artigo 22, inciso XXVII atrai para si a competência exclusivade legislar sobre contratos e licitações p,iuti.*, por conseguinte, toda norÁa complementar,
ordinaria, regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parârnetros constitucionais aliinseridos, tais como as Leis no g.666193,no g.745193,na tO.SZõrc2, eti.

No caso em tera, processo Administrativo Licitatório no 015/2019, pregão presenciar n.004/2019/PMSAL, verifica-se que forrnal e regalmente todos os uto. páii"-uJo?io pio..rro a"Licitação o foram com total observância 
_aos irincípios lerais da aaministraçao lúúli.u 

" uo,preceitos normativos específicos do procedimento úi""aã, desde o primeiro prà..ai..rrto ute uatual fase processual.
Na Administração Púbrica' temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3o da Lei no8.666193 que assim preceitua:

a
a sele da ro os mais vanta ara a administra eâa

c

al u ade da u licidade da
o tó do amento ob etivou

Quanto ao presente processo de licitação, temos que o pregão presenciar segue princípios eregras gerais da constiruição Federal e Lei n'8.666/93 supracirada. além das .rp.ãifi"u. previstas
na Lei no 10.520102.

considerando que o objeto deste é formaliz ar e regarizar o procedimento para eventualaquisição e consequente fatura e pagamento do objeto do pregao presencial, poi.ànr"grrrrr.viabilizando a competição, em anárise formar e legál ratificamÃ rodos os atás'ja pàicaaos eopinamos pelo prosseguimento normal deste até a hoÃologação.

oBSERvAÇôES:

1 - Não obstânte quando da análise da documentação para formação deste processo de Licitação,verificar-se a regularidade das proponentes e CeÍidões da empresa a ser contratada, tais certidõesnão induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por aorr"grirta ." r-necessiírio a observância da citada regularidadã tamte_,r"rt opo.íroid;;. '

fu**ra'
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. nlt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT

DA LEGALIDADE:

E-



S

I
Santo Antônio do e

P.M5-A-t
Fts!$

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

2 - Todos os pedidos que demandem ricitação em qualquer modalidade, devem ser previamente
analisados pela equipe de licitação ou quem de direito quanto à existência de alguma licitação emvigência com o mesmo objeto e, caso exist4 deve sir excluído do pedido de licitação a serprocessado pela equipe de licitação.

Santo Antônio do Leste/MT, l0 de abril de2019.

Jessika nâno
Assessor Juríd tcô Especial do Gabinete do prefeito

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br
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